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20/02/2024

23/02/2024

28/02/2024

29/02/2024

01/02/2024

05/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

07/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

NOME

CAMILA SCHRAMM DE MOURA

ALANA MENDONCA OLIVEIRA SOBRAL

ANA TEREZA NEVES DA ROCHA MORELLI

LORENA TELLES MENEZES DIAS SANTOS

KAIQUE CARDOSO BULHOES

MARICELIA ARAUJO MAZZEI

VERA LUCIA SANTOS ASSUNCAO

NORANEI XAVIER DE MORAES

NICOLAU FELIPE BATISTA ROCHA SARMENTO

SIMARA LOPES FERRAZ FRANCA

LOURILEIDA CAVALCANTE LIMA

FLORISDALVA PEREIRA DOS SANTOS

VALERIA  RIBEIRO MATOS

LEILA SANTOS DE OLIVEIRA

GABRIEL CARDOSO FILHO

GERSONILDA PEREIRA CARRITILHA

LUCIA HELENA DA SILVA ARAUJO

DIRCEA MARIA BULCAO TEIXEIRA

JOSELIANA MARQUES REBOUCAS

ANAZITA DE JESUS CERQUEIRA SANTOS

EVANILDO GOMES DA SILVA

ANTONIO JOSE BOMFIM

ANGELA MARTA BATISTA DA CRUZ

ALAYDE ALMEIDA LUIZ

HELDER OLIVEIRA BRANDAO E BRANDAO

WALTER DE SA MENEZES FILHO

ADELMAR CARRICO DE ARAUJO

GRACA WILMA PEREIRA DA SILVA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

DIGITADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

ESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCRIVÃO

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR



ATOS DE PROVIMENTO E VACÂNCIA - CARGOS EFETIVOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

04-MAR-24 05:17 TARDEData:

Mês de referência: 02/2024

Página 2 de 2

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

19/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

20/02/2024

NOME

DIRCE SOARES RODRIGUES

EDIRANE CARVALHO COELHO ASSIS

VERA LUCIA TEIXEIRA VIANA

HILDA RODRIGUES FORTE

MARIA ZULENE DOS SANTOS ABREU

ALTALUCIA CASSIA SANTOS DE ALMEIDA

MARIA RAQUEL SANTOS ANDRADE

JOSE RODRIGUES DE SOUZA

CLAUDIA MARIA LIMOEIRO DE ARAUJO

LAURA ALICE MAFRA MAGALHAES VILASBOAS

MARIJONE FERREIRA COSTA

DORACI MARIA LIMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

GILZA NEREIDA PINTO FIGUEIREDO

ELTON DE SOUSA NOGUEIRA

ELENIR FERRAZ ARAUJO SILVA

ELIANA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA

TEREZINHA REIS CALASANS BARBOSA

EUNICE GUIMARAES CERQUEIRA

GERSON JAKSON RODRIGUES MENEZES

WASHINGTON FERNANDES SOUZA CRUZ

CLEUDE SANTANA SANTOS

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBTABELIÃO DE PROTESTO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

AGENTE DE PROTEÇÃO AO MENOR

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

SUBTABELIÃO

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)
ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ATENDENTE JUDICIÁRIO

DIGITADOR

SUBESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


